ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N°                        , DE 2022

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI N° 696, DE 2021.

De autoria do Deputado Altair Moraes, o projeto em epígrafe objetiva proibir a instalação de banheiros unissex nos estabelecimentos comerciais.

A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 15/10/2021 a 21/10/2021, recebendo uma emenda, de autoria da Deputada Isa Penna. Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno. 

Constata-se que a proposição viola o disposto no inciso I do artigo 22 da Constituição da República Federativa do Brasil, que reserva à União a competência legislativa privativa para legislar sobre direito civil, que regula os direitos e obrigações de ordem privada concernente às pessoas, aos bens e às suas relações, como no caso em tela. A proposição, desta forma, está sem condições de ser aprovada no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar. A emenda de pauta incide no mesmo vício constitucional.

Portanto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei n° 696, de 2021, e da emenda nº 1.

Sala das Comissões, em 25 de maio de 2022.

Deputado Emidio de Souza

       Relator
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